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TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

 

TERMO
Nº
043/2022
de
AJUSTE
DE
CONTAS
E
QUITAÇÃO
que
entre
si
celebram
a
COMPANHIA
ESTADUAL
DE
ÁGUAS
E
ESGOTOS
(CEDAE)
e
a
RCS
SUBAQUÁTICA
SOLUÇÕES
OFFSHORE
EIRELI
–
ME��
,
na
forma
abaixo:

 

              A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) , sociedade de economia
mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada
na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04,
neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA SOARES e do Diretor Financeiro e de
Relação com Investidores, Sr. GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO, doravante denominada
“CEDAE”, e a RCS SUBAQUÁTICA SOLUÇÕES OFFSHORE EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob
o n.º 08.621.247/0001-37, sediada na Rodovia Amaral Peixoto, Loja 16 C, Condomínio Rodo Shop, Vila
Capri, Araruama – RJ, CEP: 28.970-000, neste ato por meio de seu Titular ao final assinado, Sr. RODRIGO
COUTINHO DE SOUZA, doravante denominado simplesmente “RCS”, e considerando os motivos a seguir
expostos:

 

i – A existência de pilares com estrutura de reforço em quantidade superior à prevista na Planilha de
Custos, sendo 06 Pilares extras na Zona 06 e 10 pilares extras na Zona 05;
 
ii - A impossibilidade de acréscimo quantitativo ao objeto contratual, devido a suspensão dos serviços
ocorrida no dia 31/10/2021, em razão da concessão à empresa Águas do Rio;
 
iii - A fiscalização não pôde quantificar previamente o número de pilares a serem acrescidos para uma
possível solicitação de aditivo ao contrato dentro do prazo vigência; e
 
iv - A contratada pleiteou o pagamento complementar referente aos serviços extras executados por meio
de carta datada do dia 19/04/2022, autuado sob index 35457263 do processo administrativo de
referência.

 
Resolvem as partes celebrar entre si, no curso do Processo Administrativo SEI-150001/015057/2022, o
presente Termo de Ajuste de Contas, que se regerá pelas normas contidas na Lei Nacional 13.303/2016,
pelos Decretos Estaduais nº 47.283/2020 e nº 47.357/2020, bem como pela Lei Estadual n. 287/1979,
regulamentada pelo Decreto Estadual n. 3.149/1980, e considerando os motivos a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento se destina a promover o ajuste de contas entre as partes
para possibilitar o pagamento dos “SERVIÇOS SUBAQUÁTICOS PARA MONITORAMENTO DAS
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO EMISSÁRIO SUBMARINO DE IPANEMA”, parcialmente
executados sem cobertura contratual válida durante o período de 18 de janeiro de 2021 até 31 de Maio de
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2021, conforme relatado na Correspondência Interna CI 12/2022 retificada, acostada no index 35712960.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Cumpre registrar que os serviços prestados não estavam previstos na planilha de
custos inserida no escopo do Contrato n. 215/2020 (DSG), que apenas com o avanço dos serviços de
mergulho pôde-se identificar a existência de pilares extras, conforme motivos expostos no Relatório Técnico,
inserida sob index 39636455 do processo administrativo de referência.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A execução dos serviços está comprovada por meio da fatura emitida pelo
“RCS”, inserida sob index 35508315 do processo de referência, devidamente atestada na forma do art. 90 e
91 da Lei Estadual n. 287/1979 pela Comissão designada.
 
CLÁUSULA QUARTA  - Deste modo, o Diretor de Saneamento e Grande Operação no index 40084042
do processo administrativo de referência, reconheceu ser devido ao “RCS” o valor total de R$ 395.944,22
(trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos), e
correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022: Conta Contábil –
411110304, Programa de Trabalho – 2200022016, Código Orçamentário – 33903982, Centro de Custos –
DG00050000, Fonte de Recursos - 10 e ID da Reserva Orçamentária – 2022000748.
 
CLÁUSULA QUINTA  - Uma vez realizado o pagamento, a “RCS” concede neste ato a mais ampla e
irrevogável quitação para nada mais reclamar em relação aos serviços objeto deste ajuste.
 
CLÁUSULA SEXTA - O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de
mera publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Após a publicação no Diário Oficial deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020, para o envio das informações nos casos exigidos.
 
E por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente Termo, diante das testemunhas.

 

Rio de Janeiro,             de                                      de  2022.

 

Pela CEDAE:

 

 
LEONRDO ELIA SOARES

Diretor Presidente
 
 
 

DANIEL BARBOSA OKUMURA
Diretor de Saneamento e Grande Operação

 

 

 

Pela RCS SUBAQUÁTICA:

 

 

RODRIGO COUTINHO DE SOUZA
Titular

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Rio de Janeiro, 20 outubro de 2022
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Coutinho de Souza, Usuário Externo, em
26/10/2022, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 27/10/2022, às
07:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 27/10/2022, às
16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
41429962 e o código CRC F7498412.

Referência: Process o nº SEI-150001/015057/2022 SEI nº 41429962

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
DO CONTRATO Nº 006/2022.
PARTES: Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e AMBIS CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS LTDA,
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 006/2022, relativo à prestação de
serviços contínuos de controle integrado de vetores e pragas urbanas,
com realização de ações de desratização, descupinização e desinse-
tização, a ser realizado no Complexo do Palácio Guanabara e Palácio
Laranjeiras - Bairro de Laranjeiras, com fundamento no art. 57, inciso
II, e na Cláusula Segunda, Parágrafo Primeiro do contrato.
PRAZO: 21/11/2022 a 20/11/2023.
VALOR: R$ 64.971,17 (sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e
um reais e dezessete centavos).
DATA DE ASSINATURA:28/10/2022.
NOTA DE EMPENHO: 2022NE01789.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas al-
terações;
PROCESSO N° SEI-150001/008765/2020.

Id: 2435507

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL torna público que fará realizar a seguinte
licitação:

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022.
OBJETO: Prestação de serviços de regularização de titularidade de
imóveis estaduais, quantificados por regiões do Estado do Rio de Ja-
neiro, na forma do termo de referência Anexo I.
TIPO: Menor preço global do lote único.
DATA DE REALIZAÇÃO: 17/11/2022 às 11:00h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: h t t p s : / / w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI-120130/000488/2021.

O edital e seus anexos se encontram disponíveis no endereço ele-
trônico www.compras.rj.gov.br podendo, alternativamente, ser adquirido
uma via impressa, mediante a permuta de 01 (uma) resma de papel
A4 a ser entregue na Divisão de Licitação, sito a Rua Pinheiro Ma-
chado, s/n°, Palácio Guanabara, Prédio Anexo - 4º andar - Laranjei-
ras, Rio de Janeiro/RJ, CEP. 22.231-090.

Outras informações sobre a presente licitação através do telefone
2334.3341 ou pelo e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br.

Id: 2435783

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 130/2022 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BMG SEGUROS S.A.
O B J E TO : “Contratação dos Serviços de Garantia Judicial” - Lote 1 -
Modalidade Garantia Judicial para Execução Trabalhista, Ref. Proces-
so Judicial Nº. 0001075-52.2012.5.01.0050, movido por RICARDO JO-
SÉ DE ABREU BRANCO - apólice nº 017412022000107750087634”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 47.972,08 (quarenta e sete mil, novecentos e se-
tenta e dois reais e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/021053/2022 (Pregão Eletrô-
nico Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2435613

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 127/2022 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BMG SEGUROS S/A.
O B J E TO : “Contratação dos Serviços de Garantia Judicial” - Lote 1 -
Modalidade Garantia Judicial para Execução Trabalhista, Ref. Proces-
so Judicial Nº 0010364-12.2015.5.01.0015, movido por Maria Jose do
Nascimento - apólice nº 017412022000107750086480”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 35.053,89 (trinta e cinco mil, cinquenta e três
reais e oitenta e nove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019908/2022 (Pregão Eletrô-
nico Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2435614

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 128/2022 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BMG SEGUROS S/A.
O B J E TO : “Contratação dos Serviços de Garantia Judicial” - Lote 1 -
modalidade Garantia Judicial para Execução Trabalhista, Ref. Proces-
so Judicial Nº 0001500-17.2012.5.01.0006, movido por DENILSON JO-
SÉ DA SILVA, apólice nº ° 017412022000107750086785”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 33.479,31 (trinta e três mil, quatrocentos e se-
tenta e nove reais e trinta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019819/2022 (Pregão Eletrô-
nico Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2435615

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 129/2022 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BMG SEGUROS S/A.
O B J E TO : “Contratação dos Serviços de Garantia Judicial” - Lote 1 -
Modalidade Garantia Judicial para Execução Trabalhista, Ref. Proces-
so Judicial nº 0101537-92.2017.5.01.0033, movido por GERSON DE
MELLO ZACHARIAS - apólice nº 017412022000107750087502”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 106.836,32 (cento e seis mil, oitocentos e trinta e
seis reais e trinta e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/021053/2022 (Pregão Eletrô-
nico Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2435616

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 043/2022.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a RCS SUBAQUÁTICA SOLUÇÕES OFFSHORE EIRELI -
ME.
O B J E TO : "promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos "serviços subaquáticos para monitoramento
das condições estruturais do emissário submarino de Ipanema"".
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 395.944,22 (trezentos e noventa e cinco mil, novecentos
e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/015057/2022.

Id: 2435617

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

E D I TA L

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,
através do seu Ordenador de Despesas, CONVOCA a empresa MUL-
TIAMERICAN SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n°
15.667.913/0001-33, detentora do contrato nº 012/2020, para apresen-
tar sua defesa relativa as inconsistências nas certidões comprobató-
rias de regularidade apresentadas no Processo nº SEI-
120001/007337/2022, tendo como prazo máximo 5 (cinco) dias úteis,
nos moldes do artigo 87, §2º, da Lei nº 8.666/93. Indexador
(41816938).

Id: 2435660

Secretaria de Estado de Fazenda
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDENCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

AUDITORIA FISCAL ESPECIALIZADA DE ITD - AFE 08

E D I TA IS

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado a cumprir as exigências constantes nos autos
do respectivo processo administrativo, no prazo de 10 dias, sob pena
de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

NOME: VALERIA RIBEIRO CORREA PIQUET BRAGA
CPF: 940.023.557-72
Processo nº SEI-040041/005338/2021

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar a quitação da Declaração nº 2019-
019087-00-0-01, referente ao inventário de Maria Jose Sipauba Tava-
res, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida
Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Ary Tavares Filho
CPF: 245.774.807-00
Processo nº SEI-E-04/041/1745/2019

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar a quitação das Declarações de
ITD nº 2022-005572-00-3-01 e 2018-046015-00-6-01 referentes aos in-
ventários de Antônio Manoel Pontes Martins e Iara Soutello Martins,
no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ati-
va do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: JOAO ALBERTO SOUTELLO MARTINS
CPF: 796.270.487-04
Processo nº SEI-E-04/041/1289/2019

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar a quitação da Declaração nº 2018-
057395-00-5-01 referente ao inventário de Olga Alves De Sant Anna
Lima, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dí-
vida Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico, de
modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramento pré-
vio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-
RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno.

Nome: Dulce Alves De Santanna De Melo
CPF: 902.068.947-91
Processo nº SEI-E-04/041/1754/2019

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento das Guias de Lan-
çamento nº 2019-3-111458-7-00, 2019-2-111457-0-00, 2019-2-111455-
4-00 e 2019-2-111454-6-00, no prazo de 72 horas, sob pena de ime-
diata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico, de
modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramento pré-
vio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-
RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno.

Nome: Mafalda Trapani Magalhães
CPF: 464.012.107-53
Processo nº SEI-E-04/041/3348/2019

FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO cientificado da decisão proferida
pelo Auditor Fiscal Chefe da Auditoria-Fiscal Especializada de ITD,
DEFERINDO o requerimento de Apostilamento.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico, de
modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramento pré-
vio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-
RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno.

NOME: TERESA DE MARIA
CPF: 756.546.281-00
Processo nº SEI-E-04/041/493/2020

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento das Guias de Lan-
çamento referentes à declaração de ITD nº 2017-009502-01-4-01, no
prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa
do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Emerenciana De Barros Monteiro Gomes
CPF: 082.661.477-95
Processo nº SEI-E-04/041/4164/2019

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento da Guia de Lança-
mento nº 2019-3-096094-8-01 referente ao excesso na partilha ocor-
rido no Inventário de Israel Fainguelernt, no prazo de 72 horas, sob
pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário de-
vido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Jacob Fainguelernt
CPF: 785.606.247-91
Processo nº SEI-E-04/041/102689/2018

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a realizar o pagamento do crédito tributário lan-
çado na Guia de Lançamento de ITD nº 2022-1-105565-2-00, vincu-
lada à Declaração de ITD nº 2022-045930-00-0-00, no prazo de 72
horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tri-
butário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Ivone Berriel da Cruz
CPF: 786.298.707-10
Processo nº SEI-040196/000346/2022

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento das Guias de Lan-
çamento nº 2022-2-044523-4-00 e 2022-2-044557-9-00, no prazo de
72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito
tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Alexandre Alves de Magalhães
CPF: 017.875.487-08
Processo nº SEI-140002/000348/2020

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento da Guia de Lança-
mento nº 2021-2-010358-1-00, no prazo de 72 horas, sob pena de
imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Gabrielly de Mattos Silva
CPF: 135.447.147-44
Processo nº SEI-040041/006616/2021

FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO cientificado do acórdão proferido
pelo egrégio Conselho de Contribuintes, confirmando a decisão do jul-
gador de Primeira Instância que deu provimento parcial à Impugnação
apresentada pelo requerente.
O processo administrativo encontra-se à disposição dos interessados
no cartório da repartição fiscal. Processo SEI-040041/003155/2020.

Nome: Flávio Waltz Moreira e Silva
CPF: 072.269.017-73
Processo: E-04/041/34/2021

FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO cientificado do acórdão proferido
pelo egrégio Conselho de Contribuintes, confirmando a decisão do jul-
gador de Primeira Instância que deu provimento parcial à Impugnação
apresentada pelo requerente.
O processo administrativo encontra-se à disposição dos interessados
no cartório da repartição fiscal. Processo nº SEI-040041/003155/2020.

Nome: Flávio Waltz Moreira e Silva
CPF: 072.269.017-73
Processo nº E-04/041/37/2021

FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO cientificado do acórdão proferido
pelo egrégio Conselho de Contribuintes, confirmando a decisão do jul-
gador de Primeira Instância que deu provimento parcial à Impugnação
apresentada pelo requerente.
O processo administrativo encontra-se à disposição dos interessados
no cartório da repartição fiscal. Processo nº SEI-040041/003155/2020.

Nome: Gerson Tadeu Conti Filho
CPF: 286.497.628-59
Processo nº E-04/041/2000/2017

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado a cumprir as exigências constantes nos autos
do respectivo processo administrativo, no prazo de 10 dias.
O processo administrativo encontra-se à disposição dos interessados
no cartório da repartição fiscal. Processo nº SEI-040041/003155/2020.

NOME: Osvaldo Luiz Gomes Vasconcelos
CPF: 505.303.057-04
Processo nº E-04/041/4192/2019

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento da guia 2019-2-
086694-3-00, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição
em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo encontra-se à disposição dos interessados
no cartório da repartição fiscal. Processo nº SEI-040041/003155/2020.

Nome: Walter Coutinho de Novaes
CPF: 636.699.867-15
Processo nº E-04/041/1084/2018
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